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RÚBRICA
.JÊÍ^

•'■5' MINISTÉRIO I)A INTFGRAÇÂO .F DO DFSFNVOI.VIMFOTO RFCilONAI.

■i
TRANSraUiOüV

N"/ANO DA I’ROPOS l A:

073330/2023

OBJEIO:

RliCUi'l:I<AÇÂO DE ESTRADAS VICINAIS

CARACITÍRIZAÇAO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

A cstradns vicinais sSo responsáveis pelo escoamento da prodiiç3o agrícola. Também. s3o através delas que os iiisumos

agrícolas necessários à produção chegam às propriedades nirais, portanto, a recuperação dc estradas vicinais c dc grande
importância ao desenvolvimento das áreas rurais do município. População: 18.802 pessoas; IDll 0,610

RELAÇAO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIREI RIZES DO PROGRAMA:

A proposta está alinhada com os objetivos c diretrizes estabelecidos pelo programa. O maior tempo gasto no transporte diminui
0 tempo e a vibração ocasionada pelas irregularidades das pistas geram perdas na qualidade dos produtos, impactando no seu
prcco final.

PÚBLICO ALVO:

Os produtores das comunidades mrais

PROBLE.MA A SER RESOLVIDO:

Dificuldade no escoamento da produção ninil. A necessidade dc bens de consumo e produtos manufaturados também contribui

para que essa população se desloque para comercializar seus produtos.

RESULI ADOS ESPERADOS:

Aprimorar a qualidade das estradas vicinais e contribuir pani a fixação das famílias no campo.

I - DADOS DO CONCEDEN I E

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

CONCEDENTE:

53000

CPF DO RESPONSÁVEL:

•*M75.552-**

NOME DO RESPONSÁVEL:

ANTONIO SILVA

CEP DO RESPONSÁVEL:ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

INEORMAÇÂO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PHREIL DE ACESSO LIVRE *«•••,***
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PROC. ^mr)0 06'/^
RÚBRICA2 - DADOS DO PROPONENI K e.

PROPONENTE:

05.277.173/0001-75

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENl E:

município de pastos bons

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
AVENIDA DOMINGOS SERTÃO. 1000

CÓDIGO
.MUNICÍPIO:

CIDADE:

PASTOS BONS

CEP:

65870000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

98984657604

UF:

MA

0859

AGÊNCIA:
3566-1

CONTA CORRENTE:

0066471779

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMlCA

NOME DO RESPONSÁVEL:

ENOQUE NETO

CPF DO RESPONSÁVEL:

***.750.233-**

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL PARA PERFIL DE ACESSO LIVRE

CEP DO RESPONSÁVEL:

Relatório emitido em 02/02/2024 09:00:51 Página 2 de 6



FLS 'n^

PROC.N^^SI^^
RÜBRICA

4 - DADOS DO EXECU rORA^^ALORES

RS 4.800.000,00VALOR GLOBAL:

RS 14.081.00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES: ValorAno

2023 R$3.544.633.15

RS 1.241.285.852024

RS 14.081.00VALOR DA CONTRAPARI IDA FINANCEIRA:

RS 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA E.M BENS E SERVIÇOS:

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0.00

INÍÇIO de VIGÊNCIA: 31/12/2023

Fl.Vl DE VIGÊNCIA: 31/12/2027

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2027
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PROC. N

RÚBRiCA
5- PLANO DE TRABALHO

Meta n“; 1

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAISEspecincação:

Quantidade: 1.0 R$ 4.800.000,00Unidade de Medida: UN Valor:

R$ 4.800.000,00Inicio Previsto: 31/12/2023 rérmino Previsto: 29/12/2025 Valor Global:

UK: MA .Municipio: 0859 - PASTOS BONS CEP: 65000-000

Endereço: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

Etapa/Fase n”: 1

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAISEspecificação:

Quantidade: Início Previsto:

31/12/2023

Término Previsto:

29/12/2025

Valor:

1.0 UN R$ 4.800.000,00

6 - CRONOGRAM A DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2024

I VALOR DA META: RS 1.435.775,70ME I A N": 1

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

VALOR DO REPASSE: RS 1.435.775,70 PARCELA N": 1

.MÊS DESEMBOLSO: Fevereiro ANO: 2024

.METAN": 1 VALOR DA META: RS 2.392.959,50

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

VALOR DO REPASSE: RS 2.392.959,50 PARCELA N": 2

.MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2024

•METAN": I VALOR DA META: RS 957.183.80

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

VALOR DO REPASSE: RS 957.183.80 PARCELA N": 3

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de pastos bons

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2024

ME I A N": 1 VALOR DA META: RS 4.224,30

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

VALOR DO REPASSE: RS 4.224.30 PARCELA N": 1

MÊS DESEMBOLSO: Fevereiro ANO: 2024

MEI A N": 1 VALOR DA META: RS 7.040,50

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

VALOR DO REPASSE: RS 7.040,50 PARCELA N“: 2

MÊS DESEMBOLSO: Março ANO: 2024

.ME I A N": 1 RS 2.816.20VALOR DA META:

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

VALOR DO REPASSE: RS 2.816.20 PARCELA N": 3
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PROC. N“J
RÚBRICA8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

J,

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOÇALIZAÇÃO: MUNICÍPIO DE PASTOS BONS

UF: MA MUNICÍPIO: 0859-PASTOS BONS

[QUANTIDADE: 1.00

CEP: 65000-000
7

UNIDADE: UN V. UNITÁRIO: R$ V.rOTAL: R$ 4.800.000.00

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de

Aplicação

R$ 4.800.000.00449051 R$ 4.800.000,00 R$ 0.00 RS 0.00

TOTAL GERAL: RS 4.800.000,00

Relatório emitido em 02/02/2024 09:00:51 Página 5 de 6



ruo f^* li2

PROC.

RUBRICA10-DECLARAÇÃO dl

Na qualidade de representante legal do proponente, dcelaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei. que inexiste qualquer debito eni mora ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferencia dc recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na fonna deste plano dc trabalho.

Pede Deferimento,

Local c Data Proponente

n - APROVAÇÃO PELO ÇONÇEDEN l E DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local c Data Conccdcntc

(Representante legal do Órgão ou Entidade

12-ANE.XOS

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

DOU 08_01_2024 pg 74.pdf

CE Cláusuia Suspcnsiva.pdf

OF_0009-2024.pdf

CR 955520-2023.pdf
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PROC.NV;^/g CêM
RUBRICA ^

CMXH
Contrato de Repasse

Grau (fe Sigito

(IPÚBUCO

CONTRATO DE REPASSE N<

95SS2W2023MU>RrCAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A

UNlAO FEDERAL, POR INTERMÊOIO DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO E 00 DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
REPRESENTADOtA) PEU CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E 0|A) MUNICiPIO OE PASTOS BONS,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÚES RELATIVAS
AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, TERRITORIAL E
URBANO.

Par este Insiiumenta Panicular, 8& partes abaixe nortúnadas e QuaOlieadBa litn. entre d. justo e acordado o Contrato de

Repasse de recursos orçamontérios da UniSa. em conformidade com este Conuato da Repasse e com a seguinte
regulamemaçao: Ui n° 8.665, de 21 de junho de 1693. Lei n> 10.S2a de 17 dojuBie de 2002. lei rt» ld.133. de 202t. U>

de Ddetrães Orçamentárias Federal vigenie, Deereio n* 63.872. de 23 da dezembro de 1986, e sues altereçdes, Oeereto

n* 10.024, de 20 de setembro de 20t9, Oeaeio n* 11.531, de 18 de março de 2023, e suas aiicraçdea. Ponarfa Conjunta
MGI/MFfCGU n* 33. do 30 de agosto de 2023 e suas atieraçOes, tnstrv^ Normainia MPOG N* 02, de 24 do janeiro de
2018 e suas atersçAes, Diretrizes Opetedonais do Gestor do Programa para o exerdcio, Ccrtiraia de Presta^ de
Serviços (CPS) finitado entre o Gastar do Programa e a Caixa Eoondtnlca Federal e demais leis e normativos vigentes
Aue vaiarem da matéria, as quais os panfcípes se sujeitam, desde já. na lorma ajustada a seguir.

PARTICIPES
I - CONTRATANTE - A Unlâo Federal, por inteimèdio do Geslor do Programa MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO ê 00
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, irtscrilo no CNPJ/MF sob o n* 03.353^588)001-96, representado pela Caixa
EconOmiea Federal, insliluIçSa linaneeira sob a (orma de empresa pública, dotada da personalidade jurídica de dítato

ptivado, càada pelo Detvoio-Ui n* 759. dá 12 de agosto da 1969 e oonslilulda pelo Oeaeio n* 66.303. de6demaiçode
1970, regendo-ss peb Estatuto Sotíal aprovado na Assembléia Geral do 19 de janeiro de 2618, em conlotmldade com e

Deaeto n* 8.945. de 27 de dezembro de 2016, e suas aboraçòes. com sede no Setor Bancário Sul Quadra 04, Ule 3/4.

Bras«ia-OF, Inscrita no CNPJ-MF sob o n< oa.360.305r000l-04. na quablade de Maitdatária da UnUo, nos lemios dos
instrumentos supracitados, noslo ato repnesenlada per CARLOS ANDRÉ CORRÊA CARDOSO, CPF n" 034.733.467-00.
residente e domtósãdota) em Avenida dos Holandeses. 8 apt 703 • S80 Luls/MA -CEP; 65071-380. conlemte proeuraçáo
lavrada em notas do 2* Tabsiláo de Notas é Protestos - Brasília • Distrito Fedaral no Bvro 3577-P, Hs 065. em 05/09/2023

e subsiabelecimento lavrado em notas do 2* TabeCáo de Notase Protestos- Brasitiâ- DistritoFederalno livro 3S80-P.

fls. 040. cm 10/10/2023.. doravante denonúnada simptasmenle CONTRATANTE.

II -CONTRATADO - MUNICiPIO DE PASTOS BONS. inscrito no CNPJ/MF sob O n» 05.277.1738)001-75. neste ato

representado pelo respectivo Prefeito Mutadpal SenhorENOOUE FERREIRA MOTA NETO, CPF n* 336.750.233-20,

msidenie e dom!ciHado(e) em AV. DOMINGOS SERTÃO. 867. SÃO JOSÉ. PASTOS BONS-WA CEP 65870-000.
doravante denominado(a) simplesmeiita CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Recupe/açáo de estradas viclnals.

it-MUNIClP10(S)8ENEFIClÃRI0(S)
Pastos Bons - MA.

III -CONTRATAÇAO SOB LIMINAR
(X)Nao ( )Sim

I

SAC CAIXA; 0300 7160101 |lBÍQfRU«Set. loOimxao. lasnlOtt V cfOfiOI)

Pw* IIMIÚI etn dellcRnth tuAiva «1 de Irl» 0300776 3J91

0in<dnl>:0800773 7474

i4lu.gevJH
37.941 vOUralCi»
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PROC.

ftüBRiCA

CAI\A

Contrato de Repa&se

Apeiasnocssei]ãc«nirai3fÂ9soDliairn3^apll«-3e3 Cláusula Décima Séiírradasae Contraia de Repasse-CondipCss
Gerais.

iv-contrataçAosdq condiçAosuspensiva
lN3a

Ko caso de 'SIM', inlormar;

Documentação: Aieode Inlervençâo, Técnico de Engenharia, Licença Ambienlale Flano de SuslentaWlidadB..
Praze ifnal para InserçSo das peços dccumcnials pelo CONTRATADO ito TRAKSFEREGOV; S (nove) meses, contados
da data da assinetuiado documenlo.

V- DESCRIçAa FlMANCEIRA E ORÇAMENTARIA
• Recursos do Repasseda Uniao: RS 4.785.919,00 (quatro milhées solcccntos e oiitmia c cincomil novecentos a

dezenove reais).
• Recursos de Contrapartida aportada peio CONTRATADO E/OJ UNIDADE EXECUTORA: RS 14.081,00

{quaiooQ rrlle oiienia e um reais).
• Valor de Investimenlo (Repasse * Contrapartida): RS4.BOQ.OOO.QQ (queire mühécse oitocentos mil reais).

• Nota de Empenho n* 2023NE001487. emilida em 31/12/2023, no valor de RS 3.544.633,15 (trfis milhãos

quinhentos e quarenta e quatro mil seiscenlos e irinia e trés reais e quinze centavos). Unidade Gestora
630020, GesláoOODOt.

• Programa de Trabalho: 2C608221700SX0001.
• Natureza da Despesa: 444042.

• Empenho CcKnpIementar RS 1.241.285,85 (um milhão duzentos a quarenta eum mil duzentos e oitenta e
cinco reais e ohenia o eineo cemavas).

(x)Sirn(

VI-PRAZOS

• Término da Vigèncra Contratual 31 de dezembro do 2027.

■ Aptcseniaçâo da Prcsiaçáo do Contas Final pelo CONTRATADO: até 80 dias apés o lénnino da vrgéncta
contratual ou concbsSo da execução do ot){eto, oque ocorrer prímeiro; de úéndncia ou da resosão.

• Arquiramerle pelo CONTRATADO; 5 (dnco) anos contados de data de aprovaçâoda prestação de contas Snal
pela CONTRATANTE.

Vtl - FORO

Jüsuça Federal. Seçáo Judiciáría do Estado de Esladodo Maranhão.

viii-A - ENDEREÇOS Físicos
Endereço para entrega dc «oirespondènclasao CONTRATADO; AV.OOWNGOS SERTÃO-1000-PASTOS BONS MA
-CeP 6587CM)C0-Pasi0s Bons • MA,

Endereço pare entrege de cotiespsnCíneiesè CONTRATANTE; Rua Perdizes, quadra 35. nr 01. ErSKcíoViaMarhsttan
III, Torre 2,0' andar. CS07S-340 - Sáo luls/MA.

VIII-B-ENDEREÇOS ELETRÔNICOS
Endereço eleirétilcodo CONTRATADO; chagas40@outiaok.cQni;paut38m lBo2Cao©gma4.com,
Endereço elelrònleoda CONTRATANTE; glgcvst@caiva.gav,far.

Pelo presente insirumeitto, as pailes neminadas noConiratode Repasso, pactuam as cláusulH a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONOIÇÃO SUSPENSIVA

1 -OPIânodeTrabatto apavadono Sislema de Gestão dc Convênios a contratos de Repassa (TRANSFEREGOVjé
pane integranlu do presente Contraio de Repasse, intiapentlênio de transcrição.

1.1 - A eficácia de sie Instrumento está conrSíiionada A apresentação pelo CONTRATADO e.'ou UNIDADE EXECUTORA
da documentação disposta noari, 24 da PaitarioCofhunta MGI/MFiCGU n“ 33/2023 na data da celebração do presente

instrumento ou no prazo esuteleddo FpO item IV das Contflçées Gsraís deste Contrato. Bem conto A anílise íavorivel

pela CONTRATANTE da retciida documentação.

i.1.1-O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXeCUTOR/l.desdejàepef eslalnslfumijnto.reci>nhecefl dásuaanuénBa

que 0 náo atendimento das ongèndas no prazo fixado ou a nSo aprovação da documentação pela CO.NTRATANTE
Im^cará a:

SACCA{XAiO$Cú 7260101 r(KUm»ç&«f,Svses!6<S<c|oé<M>
P íf) defkrêíi tid socTti his du de f »U: OSOO 726 2^92

OtfUderl4!OS00725 7474

27.9'1Vv022 miao
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PROC.

RÚBRICA
7

Conirato de Repasse

a) Exiinçâo do presanK Coauaio de Repasse independente de noIKiceç^o, quando ndc houver 1'beraçio de
recursos ds repasse;

b) Rescisão imediata do presente Ccnlraio de Repasse, com o ressarcimento de evenluols despesas para
elaboração do premeio básico ou termo de relerínoa custeadas cart recursos do instrumento.

CLAUSULA SEGUNDA-OASOBRIQAÇdES
ã-Cemoforata mOKia de cespefaçãona execução do objalo do Ceniraio de Repasse. sãocbr^açOesdas partes;

2.1 - DA CONTRATANTE

J. Anatisar e aceitar a documeniaçãoiOcrica. rnsdtueonal e jurfdica das propostas selecionadas;
II. Celebrar o Cortiraio dc Repasse, apOs awnditnenlo dos requisitos polo CONTRATADO e/eu UNIDADE

EXECUTORA, e puUiear seu extrato, rto Diário OCcIal da UnUo (DOU), erespeoiivas atieratdes, se for ocasot
III. Acompanhar caferír a oxccuçáo Rsico-rmancelra do objclo pactuado, assim como verificar a ruoulsrapRcaçio das

parcelas de recursos;
IV. Transicfir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos ímancelros, rta fontio do eronogroma de

desemtaoísd aprovado, obseivadoodisposlo na Cláusula Oirlnla deste Instnrmenlo;
V. Comunicara assinatura e U^araçáode recursos ao Poder leslsleiivxi na lo.-iradiiposienalealslBção:
VI. UonKorareaccmpanhsraeanrormitlade/l-scaeánanceireduranieaexecuçfiodopresenteinslntmenio;
VII. Anafsar aventuals soUcAacdes de reprogramação dos Aniepro-atos, Projetos Táenicas ou Termos de (^.'erència,

aubmeiendo4S, quando ^ o caso, ao Gestor do Pregraíma. mediante o pagamento de (ari/a exueerd.nána,
con/erme Cláusula Oádma Segunda;

VSI. Vorrx^ra reaízaçãodopteeedimemo Estáldrio pelo CONTRATADO, atendo-soã documentação itoqitc tange; a

coruemporaneidBde do certame, aos preçes do bdiante vencedor e sua canpaiibilidade com cs preços de
referènda, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efeitvamenle Ecitado, ao fornecimento de
decSaraçáoexpiessa fumada por rcprosemanis legal do CONTRATAtX) e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o

aicndimcnlD âs disposicAcs tegals aoicáveis. ou registra no TRANSFEREGOV que a suustltua;
IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da veríteação da

compaiibiSdadc entro ottes 0 0 aleiivamenie executada, assim como vcriRcaca regular apScaçáo das parcelas do
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta;

X. Veriãear a existência da /Vrot&ção de Re^nsatxddede Técnica -ART, Registro de ResponsabíMide Técnica -
RRT ou, quando apl.cável. Teimo de Rcsponsabilídads Técnica • TRT, quando sa tratar de abras e serviços do

engenharia;
XI. Ootignsr.em lOdraa ecniadosds assinatura doinsiAimanio. os servidores eu empregados rosponsáveis pele seu

acompanhamenlo;

XII. Divulgar em shio eleuonico iruluidcnal as InromtaçCes ralerenres a valores devolvidos, bem como a causa da
tlevolução. nos essos de não execução total do objeto pactuado, exiinção cu rescisão do mstrumenio;

XIII. Pomecer, quando requisitadas pelos drgáos de controts exlerpo e rios EmHes de sua competência especifica.
Infoimaçées rclailvas aoConiraic do Repasse Indepondenio doauiodaaçãojudld^;

XIV. Noililear previamenie o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no TRANSFEREOOV. quando detectadas
impropriedadesouiiregularidadsinoacompanhamenloda execuçáedoo^lo dolnsinjmonio.devendeseríneluida
no aviso 8 respectiva Seaelana da Faaenda ou secreioria simitar, e o Poder Legislativo dc drgão respo.nsável pelo
l.ntvumertio;

XV. Rocebere analisar a pretieção de contas encamLnhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDAOG EXECUTORA, bem
ceno nciíTcá-to quando da não apresentação da Prestação de Comas no prasa fiade. e/ou quando constatada a
má apticaçiodet recursos, instsurando. s« for e case. e correstondeme Tentada da Contas Espeeal:

XVt. Eretuar a devolução ímediaia dos saldos remanescúnies da coma vinculada ao Instrumento para a conta úmea do

Toscuno NacionaL rtos cases apt-cávei-st

XVll. Tsr s prenogeiiva de assumir ou iransterir a responsabllOade pela execução do objeto, nocasode paratisáçãa ou

de ocorrência de falo relevinie. de liicdo a evitar sua dssooniinuidade;

Xvni, RosUíar tempeslivamonie no TRANSFEREOOV os atos e cs procedimentos relativos ao acompanhamenlo da

exewçáo do ccjeio. regisirondo aquetes quo por suo natureza não possam ser realizados nesse Sistema,
mantendo-o atuaázado;

XIX. Qusndo da co.sclusio. denúnda, resdsSo ou extinção do presente instrumento, providenciar o cancelamenta dn

saidosdc empenha tM prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

I. Censígnarno Orçamento do exercida cerrenie ou. cm Idquc autorize sua inciusão, os recursos necessá.nos para

exacutoro objeta do Contraio da Repossee, .ro casado InvasUmcmo que extrapola oaxarddo, consignar no Plano
Plurlanual os recursos para atender ás despesas em exerdeios futuros que. enuilmenle constarão ds seu
Orçamenta;

a

SAC CAIXA: OSOC 7Z69I01 pnlerinstari, 'ccbmiteeMvzcitCes 0 t>i>(>e»

fMé pe>M J»cem ck Micicb tudíüvd «u de : ÚSOO 736 24^2
OuvU«ria!0$0072S7474

^*.tr

]Z541>0]t micra
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n, Obsorvar .is candrçAes para iccobitncnlo ctfi recursos da IjRijo e para inscrição cm realos e pegor cciabelecidas
pela lei Cemplemenlarn* tOt, de 04 de maio de 2000.

11 Comp)omcier-se. nos casoa em que couber a Insliluiçâo da cor>lribuiçlo de melhoria, nos lermos do Código
Tributário Nadorsai. a náo cieluor cobrançaque sesube cm monlants superior i centrepanida aportada aoCorrVsto
do Repasso:

iV. Deijnir 0 r^irn: deeseneSodo otielo doCenvato de Repasse, ccnlame iegisleçâo vigenie;
V. OeÜRlr. porrrvetaseetapasa âtirnade exeeuçfiodo otict». cbservando

a) a Fomta c a mclodologia do cemprevaçao do cumpriirenío do ebjeto estabelecidas pelo Oeslor, conforme
direiritas progrsmãiicas eu normas compictncniares; e

b) a descrição des parâmetros ctqciivos de referóncia paia a svoliaçOo do cumprmettlo do objeto osiabelacidos
pelo Gestor, conforme diretrizes orogramdlícas ou nonnes eomplemenures.

VI. Definir ss necessidades e demandas das obras, realizar oa estudos de viabilidade piaiimirrares e ensaios

tecnaiegicos necessários pata arnbasimcnto das soluçdas constantes rto anieprajelo eu projeto:
Vil. Elaborar oszmtcpn^lcs. 03projclasiecnicos ouiormos de relerèneíarelicionadesaocbielopactuadocapreserriar

toda documeniaçáo jutfdica, lícníca c insritudonal necessária á cctcbraçòo e á a^cácía de Conuaio de Repasse,
de acordo com os noimaiivoa de programa:

VIII. ApreseniardccumeniosdciitularidaOcdcminialdaáreadairdciver çáo, EeençaseaprovaçÓesdeprcteiosemiddos
pole órgáe ambíenutl campeiente ou entidade da esfera municipal, esladuel. distrital ou federal, bem cerro
cetKessiortáriasde serviços pdbtdos. confermeo caso. nos termos da legislaçáeapiicávei:

iX. Execuier e Cscalízar os trabalhos necessários á consecuçio do objeto paduado no Contrato do Repasse,
cbscrvandoprazoseeusios.desigrrsnda piofissionalhabKiiadaocomcsp cründa necessária aaacorrpBnttgrnento

e controla des cbrase serviços com a respectiva ART, RRT ou. quando aplicável. TRT daprestaçlo de serviços de
fiscatizaçáo s serem real-zados. uti zando os apícalivos diiponibSaados peta drgio central do TRANSFGREGOV,
para registre da execuçáo Ifsica do objete e quando da reabzação das atividades de ftscalrzaçáo:

X. Apresentar á CONTRATANTE declaração de capacidade lácntcs. rdicando o servidor ou setvIdorEs que

acempanharáo a obra ov serviço dc engenharia;
XI, úarinilr a existénda de área gestora dos recursos recebidos per irartsícrenda voluniária da Uniáo. com avibuiçóes

definidas para gestáo, cetebraçáo, cvccuçáo e preslaçio dc ccnlas. com lotação dc, no mínimo, um servidor ou
amprogado pObüco efetivo, orn cumprimento ao Acórdão n* 1.90&. da 2017, do Plenário do Tritiunal dc Contas da

União çPortaria Coiiunis MGVMP/CGU n* 32. de 30 dc egoslo dc 2023):
XII, Assegurar, ns sua integraiidadc, a quaídada lècnics dos anteprqetes ou projeles e da execução doe produtos o

serriçes coiaratadcs. em contormtdade eom as normas brssieiras e os norniativos dos programas, sçies e
atividades, dciemgcrando a correção devidos detectados que possam comprometer a fniição do c^eio, Indusive
se detectados pela CONTRATANTE ou petos Otgãos de controle;

XIII. Garsntlr a exisiándadelnrraastnriurs.uUidsdcs. pessoelc licenças necessários álnstalaçáoedispeniblluaçáodes
equ pamenios adquiridos;

XIV. Seladortar as áreas dc Inicrverrçáo e osbenercíários furais em conformidads con as direlrizea estabelecidas pefo

Gestor do Programa, podendo estabelecer outras qus busquem rcficlir siiueçóes de vulnerabilidade ocorOmlea e

sodal. informando á CONTRATANTE sempre que houver aliaiaçóeB;
XV. Reaüzar o procedimento de compras e cortrauçáes. sob sua compctènda é responsabilidade, observada a

legrslaçãD vigente c assegurando:
a) ad>sponbrlizaçáodaconirapailida.quandofarocaM;
Dl a correção dos procedimentos legais;
c) a sufioáncia do anicp.-ojclo. do pri^'ete básico ou do terrr.ode referãncía;

d} a suliciáncia da planihs orçamentãria díscrieninativa do percentual dc Encargos Sociais BoniSoação e
Despesas inrSrsias (BOI) ulilúudcs, cada qual com o respectivo dcialhamoniodasua composiçio. porilem do
orçamento ou conjunto deles; e

e) B utilização do Portal Nacional de Contratações Púbicas -PNCP. tonfomio previslo na Ui n* 14.133, dc 1*

dcabnlde202t.

XVI. Apresentar declaração etçrossa Ermaía porrepresattla.nlc legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
registro no TRANSFEREGOV cue a substitua, otestando o atendunenlo da» di«»osiçries tegals iplsàveis ae

precedimenio do ccripras e eonvataçOes:
xvn. Exercer, na QMüdadede contratante, a gesiâo o fiscaUação sobro o CTSF -Contmio de Execução e Femedtnen»

de Obrns ou Serviços ou Equiiwmamos: . .. , j ^
XVIII. Realizar visitas regulares nos cmprecrKirmonios, o apresentar csrelalSnos referentes às visitas raaVzadasquarx»

solibtado: . j
XIX. Eaiimulír a paitleipaçâo dosberefidâitos tinais naelabofaçáe e implementação do obiato do Contraio de Repasso,

bem como namarttlençâoflo pairimtoti» gerado por estos invesSmento»;

OU
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XX. Noca;odeMun':cipíosãOisuiioPe(Ief3l,netire9resparti(]ospoiIU eos.ossin(tcatos(ielr8batia<lKeseasãiiMaaes
enipKsariáis com Mdo no município ou Oiat.^o Fodenii, em confonniúaiJo com a Loi n* 9.45?. oo 20 de março cSe

1997, faculiaila a nedOcaç^a permeioetetrònjeo:
XXI. Ope/sr, manter e conservar adeqúadamcnte o patrímPnio púbhs gerado pelas invesScnerkrs decorrentes do

Conirt’o de Repasse, apds sua exebigáo, deíarma apossíbiUora sua rurKsonakdade;

XXD. Prestar cornas dos rocuises iranstaridos pola CO-NTRATAlíTE desr.nsdos i conseoufíodo e&ieto no praaa Rxado

no Conveio de Repasse:
XXtil. Fornecer é CONTRATANTE, a qüslíwer tempo, informaçies sobro ss açOes desenvelvidas pata viaWizar o

acompanhamenioe avaKaçSo do processo:
XXIV. Prever r>o edital de cdlscTio o no CTEF que a responsabiildBde pela qualidade das obras, materiais c serviços

axeeuiados w fomecUos é da empresa contratada para esta Cnaídade, Inclusive a premaçao de readequaçdés.
sempre que detectadas ímpropriedades qua possam comprometer a conscoigao do objelo contratado:

XXV. Realizar tempeslivatnenle no TRANSFERE60V os atos c os proccdimontos relaiivos 5 lortTialIzaçdo, asocuçío.
Fdlopao. acomponhomonto. prcsla^o de contos e InlormiçOet acerca de tornado de contas espedol do Contrato

de Repasse e raglsvar no TRANSf EREOOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse

Sisicma.maniendo-ds atua&zadss; \
XXVI, Instaurar processo ndmitàslraiivo ápuratdrío, inclusive processo administrativo dístipllnar, quando constatado o

desvio Ou maVersaçâo de recursos pObticos, Irtcsularidadc na cxceuçSo do CTEP ou gestão f nanceira do Convaio

da Repasso, comunicando ul lato á CO^ÍMTANTE:
XXVII. Registrar no TRAnsferegov o'eiirato do edital de lcicsp3o. o preço esd-mado pela AdmlnisiraçSo para s

czecuçáodo serviçoca proposta do preço toialoMada parcadalicKanieccmoseurespesivoCNPJ.aRiAiicaçdo
do termo de bomoiagaçáoe adjudicação, o extraio do CTEF c seus respeoCm adilvos, a ART, rrt ou, quando
sp(cavel,TRTdas arieprcjclos, dos projetos, dos execuioreeoda ÜscalizaçSo de obras, as ordens de seMço ou

auiorizaçdea do fomsdmenio e os atestes dos boiedns de medlcdcs:

XXVUL Indicar o sistema Fala.BR come canal de comunlcaçla efetivo, so qual sa dara ampla pubScídaile. para o
recebimento pela Ur4o de mandesiaçdes dos csdadaos relaòonados so insirumenio, possibUiiando o registro de

sugest&es, elogios, salleltaçdes, reclamaçdeso deniintías;
XXIX, Afixar em local visível placs de obn elaborada conforme Manual do Uso da Marca do Governo Pode/al - Obras,

maniendo-s em bom csipdode conservado dvranio todoo prazo de execução das obras;
XXX Guando 0 objeto do icslnimenlo s« referir à execução de obras c serviços do engenbana, incluir, nas placas o

adesivos Irtdicalivos diis cbias, o OR Coda do apEcaüvo para o eidadao, disponibilizado pelo TPCANSFEREQOV,
bem como Informaçíos sobre canal para o lejialio do dcnilncias, retlomaçâes e elogios, conforme previsto no

Manual dc Uso da M.nrca do Governo Federal - Obras;

XXXL Ao lomat dénoa dc qualquer áTegulartdade ou ilegalidade, dar cünda aos ãrgSas de controla e. havendo fundada
suspeita dfi ciimo du do 'mprobidade admlnisiraiiva. dcntiOcat os Minisiârioo Pdbtco Federai e Estadual e a

Advocada Gemida UniSo;

XXXIL Obedecer às regras e diretnzes de acessibitdsdo na eietxrçao do objaia dos Instrumeruos, om eonlonnidadc com

35 lets. rwrmaüvos e odenlaçdas lAcnicas que tratem da maièiia:

XXXIU, Compatibilizaro objetodo Contrato de R^asse com normsse procedimentos de preservaçJo ambiental munidpal,

esiadual ou efderal, eonfeme o caso:
XXXIV. Prever noedilaldc lioiaçSo as contposíç&es de custos unlUrioscodctahamenlo de encargos soctaisd do GOI que

iniagmmoorçamantodo anteprojeto, nos lermos da Lei n*T4,13312021, ou doprojeio bisÁoda cbraeíou serviço,
curr^menlo oo previsto na legisU^o vigante o-conforme a Súmiia n* 2SS do Tffcunal da Comas da Unlio.

vedada a ulifizaçâo da orçamento sigloso;
XXXV. Nos casos de transferindas a Eslados, Dislnlo Federal o Munietf^s. observar o disposio no Decreto n* 7.983, d«

C8 de abril de 2013, e suas aiteraçâes, nas licliaçdes que teeízar. no caso de contratação de obras ou teivtçes do

engenhaila, bem como apresentar é CONTRATANTE declaraçao Crmada polo rcprescniacwe Icgsl do
CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA acercado stGndimenio 00 disposto no referido Decreto:

XXXVI. Utilizar, pato aquIsIçAo de bons o serviços comtms, a modalidade ptegflo. nos lerrmis da legislação vigcnlc,

obrigalodamenle a sua forma eletr^iea, devendo scijuslificada pcb CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
a impossibilidade de sua uiiiiiaçâo,‘uedada a ulilizaçio de orçamento sigiloso:

XXXVil. Iniciar o procedimento litítaiórío cm ald 69 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, desde oue mcUvado pcio

CONTRATADOc acoito paia CONTRATANTE, conlados;
3) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua clèusuta suspensiva: ou

b) Da aceiis do teimo de reierteeis «u de emissSo do Laudo dc /Vndl^e Tícnica, caso o presente Instrumento

possua clfiusula suspensiva. :
XXXVia. Apresentar detIiraçAo expressa oú fornecer declaraçao etrtbda pela empresa vencedora da ficiiação. atestando

qve este nSo possui cm seu quadro societário servidar púWco da aiiva. ou ««pregado da empiesa púbLca ou de
sodedade da acononda misia. sendo de sua inteira rcspor.sabTdade a FscaEzeçáodesse ebngaçAo:
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XXXIX. Regi^uar m TRANSFEREGOV ss atas O as lfl!onn3;4&s tobre aa parUcípaniea a reapeawaa p.-oposas úas
kitagbea. bem come as h<em>oç6es referentes ctispensas e fneiíQ brdados junfômonis com es pareceres

lécneo elurfdíceque úamensiriiTi eatendirrenia dos requisilas anfgkfos na iegislaçio pertinente:
XL. tnsorir cUnuta nes CTEFs itestinaSas i eiecupòo doinslrumenlo, para que a empresa convaiada:

3) peimitao livre acessa dessstvídaresde Gestor c des errjSesdetonitole intemoe extemoda UnlÂo, bem ceme
dos furteionirios da CONTRATANTE, aos docjmeníose rcgisiros con-.ibtís das empresas ceMtatadas; c

b) insira aa tnlorma;ess e os dacvmentes rdaiivos i ciemiçao da obra cu ssivifo do engenharia ne
TRANSFÊRGGOV;

XLI. Atestar, por melodo Cadastro Nackmal dc Empresas Inidôncaso Suspensas (CEIS}, a regulaKdadedas smprasn
e/eu prcUsslanalsparbcipanies de processo ds liaiaçâo, em especial ao fmpedimenle daquelas cm contratar com o

Poder Pdbíso. cm aicndrmcnioao disposto na Portaria CGU n*&tO, de IS de março de 2910;
XUI, Consultar no Sistema de Cadasiramenio Unilcado ds Foinuccüoros - 81CM= á regularídada dac emprosas e/ou

prorâsianaíspanidpanicBdo processo de liótaflo, entes pedal aeimpedimenio daquelas cm cenUolor com ;> Poder
Púbico, sendo vedada a paiüc^c^o ne Fc^çio ou coniraiecJo do empresa que consta come impedida ou
suspansa:

Xltll, CcnsuRarnoCadast-oNacionaldeCortdettacAcsCivisaregularkla dcdasempresasercuproísaicneiaparticipanlcs
de piccesso de liòtaçae. no que lanpo a registro de ato dc Improbidade administrativa e ine<egí>Sidado
superv^ionado pelo Consetto Nacional de Justipa:

XIIV, Apresentar á CONTRATANTE reiatóriode execuçio do emp/ccndtncnlo w.Ttende informações sobre a execução
físico-^rtancaim do Contraio de Repasse, bem como da udateçio da contrapa.-tida, conforme o art, 32 da Portaria
Conj jnia MQIIMFRNM n* 33, ds 30 deagostodo 2923 e suas aCcraÇbes;

XbV. Veriícsr. a cada pagomenio da medição, a devida rcQulondodo Cos contratos de trabaino pe'at emp,-es3S que

prestam servSçss, por meio deCTEF. através da axigèncáada apreseniaç3o dasGUss doRecoOiimcNodoFGTS
c dc Ir.fannaçõcs i Previdenda Soóal (GFIP). relativas aos Iraballiadorcs que prestaram serviços no perledo. no

caso de eomraiaçSo dc obras de enswíiaria, {OIIcío n*. 132/2921/AERIN/íaapa - Relatório do aucHorla n*
Toisoooie)

XLVI. RespvtsabiliZ8r.se pela conclusão do emprecndimcnig quando o cbicio do Comraio dc Reposse prever apenas
sua execução pareini e foreiap» de errpreendimenio maior, afim de assegurorsuo fyndonaüdade;

XLtni. Divulgar, cm qualquer aç&o promocional relacionada ao objeto o/ou ob}otivo do Contrato de Repasse, o nome do

Programa, a origem do recurso, o valor do repasse c o nome de CONTRATANTE e do Gestor do Progmms, como

cnlcs participanles, ebrir|sndo.se o CONTRATADO e/ou UMIDADE EXECUTORA a comunicar exptessamenia i
CAIXA 3 data, forma e local ende ocorrerá a açáo promocional. Indurúvc cntmgas e/ou Inaugurações, com
anleccdincia nilnúna dc 72 horas, sob pena de susporisáo da liMrsçSo dos recursos Snancciros. observados os
limitações impostas pele Elellor3ln*S.S(W, de 39 de setembro dc 1597:

XLVIII, Compiomotei.so a ulibeara assinatufo do Gestor do Programa atssnopanhatfa demarcado Governo Fcdaml nas

pubteações decorrentes do Coniraio dc Repasse, cbiervfndas as Cmiiaçõesimpestís pala Ld Eíeitorcin*9.50A, dc
3Qde setembro de 1997:

XIK. Responder solldaíiamcnia, os eruas consordadss, no caso da cxeeuçèo do objeto contraiual per consPretea
pObleos:

L. ApSear, no TRANSFERECOV.os recu.isos creditados na conta vinculada ao Contralode Repasse em eademets dc

poupança, se o praio previsto para sua utilizaçio for igual ou supectar a um mis. c realizar os pagamentos de

despesas do Cor^trato de Repassa também por inicrmidio üo TRANSFERECOV, observadas as disposições
eonddas na Cláusula Silirna deste Instrumento:

LI. Estar çicnic dc que a CONTRATANTE está auiotlzeda a eletusr o resgate dos saldos remenescarr.es da evita
vincidada ao insirumonto, nes cesos em que nio houver a dovofuçõo dos recursos no prazo orevísto:

LU. Estar c/ento sobro a náo sujeição ao sigilo bancário, quanta a Uniio e respectivos árgõasda cenirole, por sa tratar

de recursopúblico:
L1II. Dar ciência da celebração do Coni/ilo de Repassa ae consrilw local ou instância do eonl/ola social da área

vinculada ao programa da governo que originou a Irânsferênda, quando houver;
IW. Divulgar em sitio eletrônico instiiacionai as informações reforenles a valores tfevolvidos. íem como a causa da

davduçâo. nos casos de náoexecuváo lolsido objeto pactuado, cnínçAe ou lescisáodolnsovmenlo;
IV, Oisponibilitar. cmseusUioofdatnainiemeLou, rusuaísUa, emsuasede, emlocalde fâólvisibnidâdB, ccnsutla

ao eiuaio do instrumento, contendo, p^ menos, o objeto, a finaídade. os valetes c as datas de libcraçjo o o

detalhamento da apõcãçõodosrdcurses.b&mcemoaicontraiaçõostcoiizadaspára ao<eci,^SadoobJelop3eluado,
devendo os irtsiiumenios serem separados por ano Ca catabúaçâo, ciassifcadBS do maior valor pato o nwor.
podendo a dispo.i*ízâç33 do e«vaio na blomel ser suprídn com â inserçío de lii* na página ofdal do
CONTRATADOe/ou UNIDADE EXECUTORA quo possltitie acesso direto 30 TRANSFEI^OV;

LVl. Indicar a obrigaiorledade de eoniabilizaçéo « gusrda dos tens remanescentes e manitestar comprorafeM «

utilização dos bens para assegurar a continuidade da poliliea púbica, eslandò tíaras as regras a líuetnzcs da

uiilizaçâo; i
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LML Respondt-', na figura de uus Ijlulaiea, r\a med^a dc sevs ales. conipeiMoas o alríbuífdes o CONTRATADO e

seilldsriamcnje. quando for o caso, a UNIOi^E EXECUTORA, por desvio eu malversação de recursos pObScos.
Irregularidade na evecuçâodo coniiaio ou gesrSo futanccita do insUumenlo;

LVIII. Aprescniar, via TRAHSFEREGOV.oPlartodeSusienlabTdada do empieend.mentoauequípamenloa ser adquirido
e eorminleor BQ respeelívo Poder Leglslaltvo o eomptanilsso assumido, sondo permitida, eidusKratnoRle para obras
ae.-viços do ongerdisrla do Mve) I, a subsiiiuiçSo do Plsno de SustenUbUidáde por detísração do icprescnlanle

legal do CONTRATADO;
UX. Obsorvar ss condições para reptograrreçdo eslebtíeddss na Podsiia Conjunta MGirr/FfCGU n* 33. dc 30 de

agoslo dc 2023. e |N MPDG nr 02, de 24 de janeiro de :201S« nuas alieraçdes;

ÜC. Tomar cuvss providências necessSrtas àbca «vecuçlo doobjoio do Contraio dc Repasse.
LXI. Coso s^B Instalada pboa de inauguração de eanüjsãodas obras, garanfr sua contamidadecom o MinusJ Visual

ee Placas e Adesivos de Obas, regúlamattlado a disponilnlúado pele Governo Federal
LXIL Manter e movimenlar os recursos naconlá bancária «ipecllica do instrumento em Instituição linaneelra oCcial:

LXIII. Jnelul*regularmonla noTRANSFEREGOV osinromiaçáos e os docurnenlos oxigklos nas dirclriees programálicas

e na Portada Conjunta MGIIMF/CGU n*33, dc 30 dc agosto de 2023e susa akeia^s. maniendo-o atualizado;
LXIV. At«t«*r eodispcslo nas dVcWics programiBcas. normas e tcgramenlosclâ Portaria Conjunla MGIIWF/CGU n* 33,

de 30 de agosto de 2023 e suas aiteraçdes. Indcpcndcnlcmenie d; roímaSzaçáo dc Termo Adibvo oc presente
ínstrumeMo.

IXV. Observar os preceitos consbtucionais. a legislaçáa otdrnátta e as normas complementares aplicáveis, bom cemo

suas aieracoes.

CUUSULA TERCEIRA -DO VALOR
S-ACONTRATANTEtrsnsíerirá, ao CONTRATADO e/cu UNIDADE EXECUTORA, até o Imite do valor dos Recursos

de Repasse descrito no item Vdas CONOICÚES GERAIS c dc ocotdocomo aonograma de desembolso censtaniedo
Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO deverá depositar na coma espectflca do Instrumento o valor dos Recursos de Contrapariíde
doscdio no item V das CONDIÇÕES OERAIS. em con.'3<Tridado cem os prazos esiabeleados no cranograma do
desembolso, da acordo com os percenbjsis a as ea.ndiç4es eslabciocidas na legisiaçáo vrgenie i com.i de reairsos
alocados em souorçamenb).

3.2-Os recursos transferidos pdiUnllaaús recursos do CONTRATADOdeslinadosaapresente Controlo de Repasse,
rguraráo no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes do reairsos n stomanios de
despesa.

3.3 - Quando 0 valer global inl^lmente pactuado sra demonstrar insu^erle para a execução do objeto, em lunçáo da
aiuaízaçio depreçospradeodoa no mercado, poderáo ser

I. uiiiizadcs saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado futanceiro;

II. aporudosncvosreeursosdoCONTRATADOtou
III. reduzidas as meias e clapas, desde que a reouçao nao compromeui a fruição ou luneioraüdade do ebjeto

pactuado.

3.4 - Toda 8 movimentaçáo Cnar.ceira deva ser efeljada. obrigaloriamcnle, na conla vinculada a esle Conlmio ds

Repasse, enn agência da CAIXA, isenta d« cobrança de larilas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA- DA AUTORIZAÇÁO OE INÍCIO DE OBRA
4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por mio deste Instrumento, se compromete a Inldar a execuçáo
tísica da abras e serviços de engenriaiia somente após:

I • a liberaçAo da primeira parcela, ou parcela dnica de recursos do UrtISo. e n omissáo automática da Autorizaçáo dc

IrtldodeObrB-AID para o Nival I, a
II •após a emissáo ds Autortzaçáo dc Inkío de Obra - AlOpsia CONTRATANTE para os Níveis 11 a V.

4.1 • A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo CONTRATADO ou UNIDADE
EXECUTORA, caraclêrizaráo Inids da execução Esica da cbrs eu serviço de engenharia.

4.2 - Casa a centrataçáo seja elaUadano petlcdo prê-elciloral, oCONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA declara

estar dente ds que a auiorizaçáo de Inicio de objeta e a Rberaçáo dos recursos semente ocorrerá sp6s fhalizado o

processo eleKotal a sa realiiar no mês de outubro, considerada, includvs, a eventual ocorrênda de segundo turno, em

atendimento ao anrao73,indse Vl.alIneaVdaLel n'9.504, dc30de setembro de 1997.

O
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CLÁUSULA QUINTA-DO ACOfAPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E PAGAMENTOS

6-Aaxacuçiotío otóaioseiâ actwMnJiedaefiscafcsada deforma a gífsailfarQjuiiwitfsde do» a!os pralreadesoasua

Dieiw cxcwçÃD, ersporKiEndo o CONTRATAM efou UNDADS EXECUTORA p«:os darws causados a terceiros,

decorrerites de cutoa ou doto na execução do instrumento, nio cal>endo a resflonsabítiaaçâo da CONTRATANTE por
incontormidades ou irtcaulatidâdes praticadas peto CONTRATADO efou UNID/UÜE EXECUTORA, salvo nos casos em

que aa fatttsi decorrerem dccrnissâo de responsadilldade atribuída à CONTRATANTE.

5,1 - No acomponbaiTiemQda cxocução do objeto serdo variEcados:

I. Acorrçitovaçáodabcaeregular3pDcaçâodo3recutsos,nafonradale9i$ laç3»5Íplieâvel;

tl. A compaiibilidails entre 8 execução do objeto, o que foi eslabeleddo no ptano de trabalho, os desembolsos e

paaamcntos.ccnformeoseroaogramâsapresanlados:
III. A regularidade das informaçbes registradas pelo CONTRATADO no TRANSFwtEGOV;

IV. O cumptimeniodas metas do plano dc trabalho nas condisdesestabeletídas:
V. A cantormidado financeira.

6.2 - A CONTRATANTE eomunicarí ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irrcgulatida^s
dceortcnias do uso dos recursos ou outras pendências de ordem lécnicâ aparados durante a execução do mslrumento,
procedendo o Baqueio de recutses. lieando esiabcleCdo o prrao da dS (quarenta e-cinco) dias para sanaamemo ou

spresentaçáo de informações a esclaretímenlos, podando ser ptc.Togado por Igual período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará deeisSo quanto a aceitaçjo ou nao dss Justificattv»» sP^t^ontadas o so ^ o «so,
reaEíar* proee*i>ento de apuraçao de dano ao erário, ensejando re^ud do Inadlmplénoa no TRANSFEREiõOV e
imodiais instauração da To.nu!ila de Contas Especiat.

5 4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao ctonograma de deserrUaolso prevá» no Plano de Ttabafto,
respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes,

S.4,1 - A libcreçáo de recursos deverá ocorrer da segunie forma:

I. Para insuumeniDS enquadrados nosr
a> NlvcislcVI,prcferencialmenioeinpat«laiiflica;e
b) Níveis II a V, om no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a p.-imeira nSo poderá exceder o 30% (innia

por cenlol do valor global do instnimcnlo.
II, A Lberaçoo das parcelas previstas noc/onograrna de dAtemMlso ficará condicionada à',

a) ConefosSo do processo liciiaiôrio ou da cotação prévia dos itens de despesas aprasentadas peto

b) Vcrifieaçáo e aceiie da nsaUaaçâo do processo i’Ciiai6no ou da cotação prévia pola CONTR^ANTE.
III. A liberação da segurvdapMcela ademais subsequentes cstaríeondidonâdaâ execução do, no mínimo, rOA

(Mtenla porcento) das parcelas liberadas ontoriormcnlB.

5.4.2 Aexiníndadeexecuçéode 70% (setenta pofcanlajdísparcelas anteriores. RBtóLhoraçaode recursos de parcelas

subsequerjes podará ser exceodonslízaila, desde que cm bcoeficio da execução do objeto, quando jusbficada

expressamenle peio CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou peta CONTRATANTE.

5,5-0 tronograma da desembolso previslotKi plano de traoaino deverá estar em consanénda cem as metas e (ases ou

etapas de exccuçáo do objeto do insiiumenla.

6.6 - Ouande necessâno, o oonograma de Cesembslso deverá sar Bjustado pelo CONTRATADO apés â venficaçâo da
realizaçáo do processa licitatério ou da colação prévia pela CONTRATANTE.

5.7 - Os pagamentos reaiMdes paio CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA;, relativos às despesas de obras
executadas cem recursos dos insitumeniosestêocondicirHiados o; ; -

a) InsercSo do boleiimda medição, no -mANSFEREGOV, pela anpresa «nltafote para execução do o«etó.
13J Ateste do botelimde medçio pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIOADE EXECUTORA:

c Vistoriasinlermediâóas/nfo(»,re3li2sdaspe!aCONTRATANTe.axefosi varnBnlopaBOSpagMemos»^pondênlM
percemvii» de execuçéo vB/ifieaOos nos marcos de dos nlvels 11 a V que traia o arl. 86 da Petiana Conjunta

dfv.sloria^^nal fo f^.^reatitad”* pala C^^TRATAKTE, exduslvamento quando se relerir ao pagamento da iSUma

mediçáo,

€
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e] Brlslincia its pbca de ina Jsura^So das Qb^ quando obrígaidna, parao pssamenio da OSiju meftqto; t
r> Conformidade da pfaca de inaiçurafio das cbras, caso seja buiauda. com o Manual vsvai de Placas e Adesi'/os do

Obras, regulameniade s disponibilizado peto Gnemo Federal.

5.7,1 - O servidor indicedo pelo CONTRATADO rcsponsdvol pelo ecomponbamento e iiscelizoçae da obra
deverd assinar □ carregerne TRANSF€R£COV o relaiirlo de flscalizaçía relerenie s cada medição.

5.7,2 - O CONTRATADO deverá veiincar se OS materiais aplicados e oa serviços realizedos aiendem aos

requisitos da qualdade estabelecidos pelas especilíeaçOes técnicas dos anteprojetos e dos projetos de
engenharia aceitos.

5.7.3-A exeeuçáo llsisa será atenda conforme regramenio disposto rto ait. 85 Portaria Conjunls MQ/MF/COU n* 33, de

30 de agosto de 2023e suasalieraçéos,

$.7.4 - A aforiçao da oxecuçáo do objeto, suas metas e fases ou etapas setã realizada por m^o da vetificaçâo da

eompaiibitdodc enueoefetívamenie executado eopacluado no PlartodeTrabalho.

5.8 - Na hipotesú do átezocuçao ou paratsaçâo da execução rmaneeíra por 365 (trezentos e sesserua a dnco) dias.
cornados da liberação da parcela pelo Gestor ou do óitúno pagamento reaUzado pelo CONTRATADO, o Gosior ou a

CONTRATANTE deverão;

I - bloqueara conta ccrrenie espetiricado {nsimmento pelo prazo dcalè 18Q (conta e ollsntojdias: e
II-suspender a hberacáo de navos recursos parao CONTRATAOOno ambítodomesmoOrgao ou cnlidadv concedcnie.

S,fl - Os prazos dispostos no item 5.8 ds Cláusula Quinto do presente Controlo de Repasse, deveráo ser suspensos

quando:

I - A inexecuçaoteiancelrafordevida a atraso dd liberação de percelaspeb Gestor ou pela CONTRATA.NTE;
II - A paraEsaçàoda execução se der per determinação {udicíal. por recomendação ou determinação de órgãos
ds controle ou em razão de caso fortuito cu força maior.
III-Forreconhecida pelo Congresso Nadanal, no caso da União, ou pelas Assembléias legislativas. Câmara

Ugislaliva e Câmaras Municipais na hipótese respectiva doseslados, Oislnto Fodcratomuniciplos. situação de
emergénci.t ou calamidade pública na localidadode cxecuçáe do objeio; e
IV-A ínexecução inenceira (or decorrente de disirato do contraio leilado desde que;
a)oCONTRATAOO demonstre que náodeu causa, peteenviodedoeumenioscomprobaiórios comotMiincaçóes
á empresa ou oTfCío de soEdieção de distraio pela empresa contratada; o

b) limhado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serriço - OS e a puMicação da rssesão da contrato.

S.id - Apás o Cm do prazo menciortado no Inciso I do Item 5.8. náo havendo eomprevrtção de áifde ou da retomada da

execução linancoira. o ínsirumartio deverã ser rescindido.

5.11 -Cebeaorepresertento legal do CONTRATADO dor condnuídadcã cxccuçáodos CanlralosdcRcptisse áimados
pelos seus antecessores.

5.12-A udTzoção de recursos do contrato dc repasse para pagemenio da remuneração variável ccnlormc previsto na

lei das Esiauts (lei n* 13.333. de 2016) e na Ld n* 14,133/^21, é permitida somente nos casos em que os preços dos
itens da PlanB)i Orçamentária do CTEF. aceita na VRPl - Venfícação da Rcáízação do Processo Liciatório,
correspondam aos bniies máximos. Induirdoa remuneração vartáveL

CLÂUãULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA Ê FINANCEIRA DOS RECURSOS

6-As despesos com a exeouçãodo objeto tteprcsenia Contrais dc Repassa correrão ó conto de recursos aloesdes nos
rcspbcsvos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho pludarrual quando (oro caso. oconcrã de acordo com determinação escecllloa do Gestor
do Ptograrru, com Incorporação ao presente Contrato da Rapasse mesiante AposNamanto.
6.2-AeflcãdBdeslo Insvumenioesiãcondidonadaá validade dos empenhas, que ódete.mtinada por instrumento tsgai,
findo 0 qual. sem atolai Itteração dos recursos, o presente Contraio Oa Repasse Ica aulomatlcamenle oxtirZo.

S.2.1 - No esso de perda ds validade desempenhos per moiivadccaroBlamcnta do Restos a Pagar, o suanfitauvolfslco*
financeiro poderã ser reduzido, desda que náo prejudique a fruição ou funclonaldndc do objeto pactuado.

SJtc caixiuoeooiKdlOl r^domxSn, tetianuçae}. lufnt&n o rtecioi)
v<r< prtIMt lenKMflaCncIl audhlvl Mdcfkiuososzts 24SZ
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CLÁUSULA SÈTItVIA-OA EXECUÇÃO FINANCEIRA
7-Osieeurs5ssomenie podería ssruliS2a(SosparBp096menlo de despesas eensiSBies do Plano de TraUalHooj paia
apüeafâsnoínercado línancsito, nashipíiososprevisiasem letcu na PortaiioCor^uàta MG1íMWGUíí*33, de 30 de
350SI0 en 2023 e suas alteraçíes, vedada sua uiilizaçâoem finalkiaded^versada pafluada neste Inslnjrrento.

7.1 - Aptogtstnaçíoc 0 erecuçâolinâncoirâ daverâo ser realizadas em separado, de acerdo eom a nsljreaae a lonlc

dc recursos, se for 0 asa,

7,2 _ AniBS da realização de cada pagamento. 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA induirá no

TRANSFEREGOV. nomlnimo. as seguintes iníomiaçíes;

L A deslnaçoo do recurso:
II, OnomeeCNPJouCPFdolornecedor.cuandofotocaso:

III. 0 contrate a quase refere o pagamento realizado:
IV. Amoia.etapaouía$edcPtarwdeTr9b3!liotc!ativsaop3Banionio:
V. Inrormaçíes das notasftscais ou dosumenlos conlàb^.

7.3 - Os pagamenios devem ser realizados mediante crédito na conta baneária de limlartdâdo dos fornecedores e

prosladoresde serviços.

7.3.1 - Desde quu. jutuSeado pelo CONTRATADO, auloHzado ptHo Gestor ou pala CONTRATANTE O registrado no
TRAVSFEREGOV 0 bsneficiétio ínsl da despesA 0 crédito poderá ser reafizado em conta coitontc de lítulaiidBde do

prépno CONTRATADO ouda UNIDADE EXECUTORA, nas hipátescs do:

a) Ouesiíes eperadonais que impeçam 0 pagamento poi meio do ITIANSFEREGOV, exoeluando-se latas do

pfanejamonia:
b) Ressardmenio ao CONTRATADO e/au UNIDADE EXECUTORA por pagamentos cealizatlos i5 prípnas custas

decorrentes do atrasos na liberação do recursos pelo Gestor do Prcçrâma oèm valores além da contrapartida
pactuada, desde que tenho havido a emissíodo Autorização de Inicio de Obro—AIO,

7.3.2-Ezccpeionabnente, mediante mecanismo que permita a idenUlicaçíopeIa instilu^oSnancflira doposiláda, poderá

realizado pagamento á pessoa Hsies que nJo possua conta bAncéria, raslrilo ao limite Individual do RS 1.830,00 (mH

s o<tocontosroa'6) por benefidário, levando-se em conta toda a duraçíodo instrumento.

7.4 - Os recursos transferidos peta CONTRATANTE nío podarío Mr ulüizadaa para. dasposas efetuadas cm portado
anterior ou posterior á vigência do presente Contrato de Repasse, pemiiiido 0 pagamento de despeses posieriormenle
desde que comprovadamonio realizadas na vigência desciliano Hem VI das CONDIÇÕES GERAIS,

7.5- Os recursos transferidos, enquanto nSo ulitàados, serão aplicados err eadcmelade poupança seo prazo previslo
para sua uMiiaçâo for igual ou supenor a 1 mês, ou em fundo da aplieaçío finstioeira do curto prezo ou opcraçío do

mercado aberto lasireaOacmlilutos da divida pública federal, quando a sua ulílizaçâo estiver prevista para prazo menof

que 1 mês.

7.6.1 - A apiicaçâodos recursos, credciadosna certia vinculada ao Contraio de Repasse, em lundo de curto prezo será

automática, ap4s assinatura pelo CONTRATADO c/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo TeimodeAdeaào ao lundo
no alada regularização da eonia. ficardoo CONTRATADO efeu UNIDADE EXECuTOfíAresponsável pela aollçocHo em

cademeiPdepcupança por intermédio do TRANSFEREGOV, seo prazo previslo para utilização dos reojrscslransfaridoa
for igualou superiora 1 mis,

75.2 - Todos 05 rendimer,tos prcrvenienles da apScaçâo dos reairsos das contas vinculadas devern ser davolvidos à

conta única do Tesouro ao final da execução do objeto conlralado. devendo conslar de demonslralivo especifico que

integraria prestaçãodc contas.

7.5.3 - Na oconéntiô do perdas f nanceiras decorrentes ds aplicação des recursos, que oompromeiam a evecuçâo do

objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado eo aporte adicional do contrapartida.;

7.5.4 -É permitida a uülizaçâa dos rendimentos de apfoaçâo financeira para:
I - custear vaieres decorrentes de atualizaçSes de preços, quando 0 valor global Inicialmente paciuado se demonsíar

rnsundeme;

ser
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7.8 - Para lina<lc eFeiivaç^o ftsvolufjo dcrstecmos & Unijo. 8 psroels fto81uaHi3çàDreía'en|g à varíjçèB da S£UC

se.'á calculada praptfroonahiaMe i qua.-itidads de compreendda amre a dais de (efarineia (conisnra IN TCU n*

76/2018, an. £*) oadsla de cleiivocrdaiio dononlunledcvida na caita única ftoTe&ourg,

CLÁU3ULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO OA VIGÊNCIA CONTRATUAU

S-Osbenstenianescenieddecsnenles do Coniraiude Repasse acrdo daRroR/iedado do CO.NTRATADOc/ouUNIDAOE
EXECUTORA, quando ó» sua eidínçJo. desde que vinculados i Enalidedc s ouc sc deslinam.

CLÁUSULA NONA -OA8 PRERROGATIVAS

9-0 Gestof do Profiraina i a auloridado conpelenle para eooidcnar e dufmlr as dírelnzes do P/ogramo, cabendo A

CONTRATANTE o ocoinpaniiacncnlo c avalioçAo das açdcs conslentes ro PIsno de Trabalho,

9.1 - Sempra qua jufjer conveniente, o Gastar do Programa pederA promover ivéilai In efco com o propésilo do
acompanhamenio e avaliação dos resuliados das ativãades desanvoNídas am lazle do Contraio de Repasse,
observadas as normas bgais c rc^'lemen(8res certincntcs ao assipdo.

9,2 - É prerrogalNn da União, por kslerméd o do Geslor do Programa e da CONTRATANTE, proirovor a Ssceluacao
lisrco-rnanceva das atividades referentas ao Contraio da Rapasse, bem como, conservar, em qualquer h>p6(esc. a

laculdade de assumir ou iransEerír a raspwisabííads da execução do ob;eia, no caso de sua paraisaçãe ou da Uio

relevante que venha a ocorrer.

a9-As>nIarrrs;0<»ie1attv3Sàce)etracaD.eaecucao.acotrpar.l>3.mcnI o,i:so3lizac3ootfepres1acãodeconlaa, Inclusive
iquelas islerentes à movrnerUaçèo irnancoíra dos Insiramenlcs, serio púbteas. exceto nas hipóteses legais de sljplo
r>sC3lnbancãi>oonas8ituacóos clAssiEcadas comodeacessoresinto. rxirsoanieo ordcnamcntojurídlco.

CLÁUSULA DÉCIMA -DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO
10 - Obriga-Sc o CONTRATADO c/ou UNIDADE EXECUTORA a rugisirar, cm sua canlabüdadt ana)il'ca. em conta
especltice do grapo vinculado ao slivo Cnsncciro, os rccursus rcoÁàdos da CONTRATANTE, tendo como conlrapadida
coma adequada no passivo rinsnceíro.comsubconlas idenlllícarydo o Contrato do Repassecaespedircaçéodadespesa.

10.1-As faturas, redbos. notas irscais e quaisquer ouiros docunvenios comprobaiórioa de despesos serão emitidos em

nome do CONTRATADO c/ou UNIDADE EXECUTORA c mantidos em arqtsvo. em ordem cronológica, no próprio local
em quB lorem contabilizados, i disposição dos órgóos de controlo inismo o exlema. polo prazo lixado no Contrato de

Rapasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá d sporúbSzarcópiasdoscompiovantes do despesas ou
tfe outros docixnantos ó CONTRATANTE sempre quo sol.dlado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA PRESTAÇÃO DE CONTAS
11 - A Prestação de Conlos rctferente aos recursos financeiros devera ser aprosontadã i CONTRAT/\NTE no prazo

descriie r>Q VI ilis CONCIÇÚES GERAIS.

11.1 - Cuordo a presioçáo de cantas tdo for encaminhada rto prazo hxâdo. a CONTRATANTE esiabdecerá o prazo
mãumo de as qlas para sua apresentação, ou fecolhimcnto dos recursos, indultfos os rendimentos da aplicação no

mercado linancciro. atualizados pela lOia SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO eTou UNIDADE EXECUTORA não apiesenle 3 preUação de coniss nem devolvo os
iseurses nos lermos do hem onieiler. ao lóimino do prazo catabciccido. o CQNTKAT/tNTE registrará a inadimplónda no

TRAN^EREGOV por omissão dodever de prestar comase comunicará 0 falo ao órgão dc coniabiiidode onalltca.para
fins de ínslauiação de Tomada da Contas Especial sob aquele a/gumenio c adoção de outras medidas para reparação
dodanoao erãno, sob pena do rosponsaKllzação solidária.
11.3 - Cate ao reprcscniiric Icçal do CONTRATADO prestar conias dos rcojiscs provenioiT.es des Contratos da

R^sso himiados pelos seus aruecassotes.

11.3.1 - Na impossibiSdade de aiorider ao dispesto no item arlcilor, deve apresentar, á CONTRATANTE, e inserir no

TRANSFEREGOVdocumento comjustiücalprasque t;e.mors<remoimped-mentoee8 medidas adeladasparaoresguardo
do patrimônio público.

11.3.2 -Ojandoa impossibitdadoda prestar contas decorrer de ação ou emssão doaniecossor. o novo atfmirtrsi/ador
soticiarã a ínsio oração et Tomada de Conlas EspedaL

SAC CAIU' 0309 726 0101 (InrorratScumPmxiSrr, iun><0»« Nosioi)
Psrj OMIOII com íclicXrKiz sudíilvl on ét fàla: OtOO 776 3492

OvvttforlilOSaoZ/SItT*

cjiiv.eviv
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11.3.3 - 0» c««n fflitulios ou oe for^ maior que i’mpe;am o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de presiv
conlts dos recursos recebidos e apícados ens8]erao s envio de ttocumenios e lusiificalivis i CONTRATANTE, oara

an&üM 0 mani'e«»;dedo Gestor de Ptoeramo.

CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINARIAS

12 -HsuerA a c^rsrrta de tarifa aidraordrneriadoCC^TRATADOc/ou UNID/U3S EXECUTORA ttos seguintes usos
am que css«(s) l«t(em) ots] caus9der(es)da demanda:

Custo Unltirlo
Doscritaó.

Nível II Nlval III Níveis rVeVNfvéll

RS 1.400.00 RS 1.400.00RS 1.400.00 RS 1.400,03Rcanilise do Rlotu) de Trabaliio

Vcrt/icogOo do Rosulindo do Processo UeiiaiOrio
Inaaia ourtoellde

RS 12.100.00 RS 33.000.00RS 3.000,00 RS 9.200.00

r/onulençOo do contraio, cobrada mensalmenie
aoSs IflOdiasstctievocucOofirMnealrá

ViSiis ou vjsioria in loco em quantidade supenor i

prevista no Am 8S da Portaria Conjuntá
rAQI/MFCGU n‘33. de 30 de sgoslode 2023 e
suesalteracOes

Reabertura de PCF ou TCE

RS 1.000.00 RS 1.000.00RSI.OOO.CO R5 1.000.00

RS 23.000.00R$4.5(».00 RS 8.300.00 RS 13.000.00

RS 8.290.00RS eoo.oo RS 4.000.00 RS IT.IM.OO

RS 3.000.00 RS 3.000.00RS 1.700,00 RS 2.400,00AlieracSe de crencgrama/eveidDgrama

RS4.200,00 RS 7,000.00RS 2.400.00 RS 7.000,00AlualàatSo de orçamento

EvcAisSo de meta RS 8.500.00 RS 8,400.00 RS 8.4QQ.00RS 3.SOO.OO

KS 8.590.00 RS 8.500.00 RS d.GOO.00 RS 9.630.00AjuMa no enteprqfeto ou projeto
RS 1D.8C0.00RS7.500.00 RS 10.600.03Rcprsgramaçgp ca Remanescente de obra RS 5,000,00

RS 12.60000RS 8.50000 RS 12.600,09R$ 8.503,00InetusSo do meta

RS 25703,00RS 14.900.00 RS 25.700,00RS 9000,00AüeratSedeeswpo

Custo Unltirto Nível VI

Dsicrlgic Valer de Repasse iguel au
sunirlara R$780.00t,00

RSI.400,03

-Valor de Rcpasio iRletlora
Rnsa.Q00,M1

RS 1.409,00ReanàfeodaPanadaTrsbamo

Vcnficafao daResutiado do Processo tíciiaieno
inseta eu repetida

MarruicngAo de contraio, cobrada mensalmerJc apds
180 dias sem esflcueSo fir^jrxccúa

Visita ou VkSloria m foco em quantidade supensr e
previsio no Ari. 68 da Pt)naria CrwjuniB
MGI/MF/CGU n* 33, de 3Dde esosto dc 2023 a Suas
aiieraeOes

Reabertura de PCF eu TCE

RS 4X100,03RS 1.300,09

ftS 1.000.00RS 1.000.00

RS 3.600.00RS 3.600,00

RS 1.700.00RS 900,00

RS 2.400,00RS 1.700,00AiiereçSo dc eronograma/eveniegrama
RS 4.200.00RS 2.400,00AUsirsecSo da orpamento

RS 5.SOO.OORS 3.500.00EvelusAodemela

RS 6.500.09RS 8.500,00Ajustes t>e anteprojeto ou praieic

ReprogramaçCe de Remaneacenlede iNxa
RS 8.S00.C0RS 8.500.00IrdusSedemeie

SAC CAIXA: CMQIM 0101 (in Vma^ee). rociMu^en, ivsctieesrcioewi
Fau pestMi com CtfKRntIa rndlM o< 4e lab; OWO 726 litt

Ou<rd«4a:C$CiC7}$7<7A

uTiaesv-br
]7J4tvCJ2nIcrs
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Cuílo Unltiflo NIV.»WI .

Valortfo Rspssse Interfera. I .Valòr.()aR«f»9selsVk1^
RSTiO.OOQ.IlO superior a RÍ750:0àlW

□cseris3o

RS 4.000.30RS 2.IXIO.ODA.rera{io dc cscoím

U.l -Os valetes dosseiviços acima consfamem lotieia disponível no shê doTRANSFGftEGOV.

12.2-O comprovante de pagamenlo ds tarifa oxlractiJinàrta é sprísentado è CONTRATANTE praviontenteâ realização
doserviço.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-DA AUDITORIA

13 - Os serviços tía audiioria serão realizados pelos òtgSos de conirole inismo ojemamo da UniJo, sem didir a

corppciencia dos drgJosdeoonirole íntGmDoextertiodo CONTRATADO efou UNIDAOE EXECUTORA- cmconlormídado

cam 0 Capitulo Vi do Decreta n* 53.872. de 23 de deacmbtodo 1980.

13.1 -É fivra o acesso dos servidores do Oestar «das drgíos de conirole iniemo e externo da União, bem como dos

(untsonânos da CONTRATANTE, aos processos, documentos e iníormiiçias refereniefaoSBtstrvmentwe eoslooais do

execuçPodoobjclD,

13.2 - Em sendo evidenciados petos Ôrgíos de Conirole ou Ministirio Público vidos Irvíanèvais pue impSque.-n nuWade

ds licitação realiiado, oCONTRATADOdaverâ adotaras medidas adminlstrBtivasneewsérias â rccompesiçâodo erário .

no montante siualtiadods parcela it epileado. o que pode incluir o reversão da aprovação da pxesiaçSo de cantas o a

instauração de Tomada de Contas Espedd, independeniememoda cormmlcoçâodolaipBoTribunaldeContasda Urtíâo
e ao Midstárlo Púbteo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-OA lOeNTlFICAÇÂO DAS OBRAS E DAS AÇÔEB PROMOCIONAIS

le-Cobflgatônaaidení licaçâodoemprccndimentócomplaiaseffjndo modelo lomeddo pela CONTRATANTE, tígranio

0 pertodo de duração da obra, devendo ser aíixida no prazo da aló 15 dias, oonlsdos a partir da autorização da

CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensí o da liberação dos recursos financeiros, observadas
as limitaçecs impostas pela LtiEleiioral n*9.504. de 30 ds setembro de 1997.

14.1 -ÉíttpuaktueraçâopromotíonalfelaoBnada com oo^eto do Coniratoda Repasso] scrâ obrigaioriamcnlciícslseada
a parddpaçâoda CONTRATANTE, do Gestor do Pwgrama, bem como o objete de aplicação dos recursos, observado o

disposto no $1* do ari. 37 da CcnslUuiçSo Pedorai, sob pona de suspsnsSo da Ibéraçio dos rccunos íinancarios,
obSBivadasas limíiaçâes impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 da setembro do 1S97.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA VIGÊNCIA

15 - Este Instrumento produzirá el^os a partir da assinatura de todas as partes e suo vígánda Inidar-se-á na data da

assir<aLtira e ertcerrar-se'd tto prazo descrito no hem VI das CONDIçCEâ GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, confonne o disposto no arit 35. inctoo VII e § 4®, tía Portaria

Conjunta MGirMPrCGU n*33, de 30 dc agosto do 2023 e suasatieraçbea,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -OA DENÚNCIA, RESCISÁO E ÊXTINÇÁQ
16 - Q Contrate de Repasse poderá ser;

1. • Deriimciaío a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, ficando ro^ionsivels somente

pelas obrigações eaulerindo as vantagens do tempo em quopailici?aram votuniariamente do acordo, nâPser»do
admissível obrigatoriedade depecmanéncia ou aplicaçáo de sanção aos denunciantes.

II. Rescindida, em furtçáodss seguintes motivações:
a) ínadimplomentD de qualquer das ^usulas pactuadas:
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação emqualquerdocumento apresentado; ou
ci verificação de itrcunsiánclQ que enseje a Insiaurnção de TCEtQU

III, Extinto, quando não irveíoconido repasse de recursos e houver íescumprbnemo das condições suspensívao,
nos prazos Gstabetocidos no instrumento.

16.1 - Sâo exemplos de motives para resesâo do Contraio de Repasse a consiaiaçâo pefa CONTRATANTE das
seguinics situações;

sua

SAC CAOA: 0S0P726 OlOt l>n)orrri(Ces, tnlsinac«et. SUCCllSrs c cro|l»|
raia ptiluatteniderxUnUaiuUiUvaoudclalKCSOONSZaSZ.

OiiMot1>:OSOa7ZS7414

27^UOS2miCto
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A LiíSzação dK recursos em dasacorriocom o Plano da Trabaino;
A ineidsiirttíd de execução financeiro apfs S4S ülss (355 dias mais ISO dias) ds lioeraçio da pnmcita potceia
ou do Ofiimo pagamsnio, Soxempto do descrito ns Ctãusula Quinta, Item 5.8, desde que nio seetiquadre nas
liipStesoa de suapensio do prazo, nos icimoodo item 5.9:

A falsidade ou ineorroçAo de Informaçio de documento apresentada;

A veriScaçOo de qualquer circunstância que enseje a insieuraçtode Tomadade Cortas Especial;

16.2-Quando da denitncfa ou rescisOodoInsiiumeiUo. o CONTPATAOQdeverd;

I -davot/eros saldos remaneacentes, inclusive aqueles oriundos do rendimemos de ai^icaçòes financeiras, em aiá 30

(irifl;a}0iBs;e

II -apresentar a preslaçâo doconlas final em até 60 (eessenia} dias,

16.3 - A denúncia, rescisão ov extinção deverá ssr registrada pela CONTRATANTE no TRANSFEREGOV a pubücada
no DidrfoOlicial daUnlSo.

16.4-Osprazos<íeque traia o item 16.2 dewrSo ser eonudosapati-r do legislro no TRANSFEREGOV.

l6.5-Onâ6cumprimeniodasdisposlçíé5 de que Uaiooitemi8.2 noprazoprovisiOÉnselariiftsiauraçâodeTCC.

16.8 - Quando da denúncia, ressisâo eu exiínçáo do insltumenio. o Gestor ou 3 CONTRATANTE deverá, no prazo

máximo de<60) sessenta dias, contado da dota do registro do evertio no TRANSFEREGOV. providenciar o cançalameruo

des saldos de empenho, indeperdente do Micadorde resuSado primária.

II.

III.

iV.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PROVIfitENTO JUDtCIALUMlNAR
iT-AexislèododereslnçâodoCONTRATAQO e/ou UNIDADE EXECUTORA nfloíoi considerada ôbico â celebração

do presente instrumento, em razáo da decisão liminar concedida nos lermos especados no Coniralo do Repasse. 0

qual autorizoua cfifobraçáodeste irutrumeruo. condicionada à decisáo final.

17 1 - Ainda que puiaríormente regularizada a reslnçáo apontada noCcniialcde Rapasse, a desNlincia da açáoou o

tíeéis8o|udleioldesfavorâvel aa CONTRATADOe/au UNIDADE EXECUTORAimpticarâ a desrwnslituiçâodosatótosda

respecUva liminar, com a resdsáo do présenie contraio e a devoluçáo da todos os recursos que cverviualmenie lenha

recebido, atuoNzados na forma da leglsl^o em viger.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA-DAALTERAÇÃO , , v
I8-Opros«nte Contrato de Repasse podará ser alterado mediania prcposla, dsvMamcnie farmaJaada ejusTlicada, a

Bpresnniâda à CONTRATANTE, om no mlft^o eCíaessenia) dias antes do término da vigénda, vedada a otleraçâo

do ot^eio do Contrato de Repasse,

fa.1 - A Bíeraçâo do prazods vigência do Contraio de Repasso, em deeortêntíade awso na libetaçio dos rc^ajrsM
por responsabilidade de Geslor do Programa, serâ promovidâ *da ofido' pota CONTRATANTE, limitada ao período do
atraso verificado, fazendo dieao imediato ccmunleado ao CONTRATADO «fou UNIDADE EXECUTORA,

18 2 - A aíAraçâo coniraorâl referenie sp valor do Conirato de Repasse será feita por melo de Tema Ailiivo, lícanoo s

majoração dos recursos de repasse sob detísâo unilateral «dusiva do órgão responsável pela concepção da política

pública cm execução.

18.3 - Sâo vedadas as alieraçóas da cónirapartidaque resulleem valorrs inferiores ou superiores aos lítrites mínimos

e máximos definidos na Lál do Diretrizes’Orçameniátias.

18.4 - Nos casos om que ô admiWa a reduçfio ou exckisâodemetaou etapa, é necessária a sollciaçâo justificada do
CONTRATADO eo aienúúneniodas condiçàs abaixo (Decreto n* 8,9a3r20l61;

a) náo represento prejuízo i fundónalidads do ot^eiopactuado;
b) haja a reduçíodapanidpaçêofinanceira dovalofderepassepropotdo naiófeduçâodemetaseetapas, cama

devolução dos recursos liberados relativos ás etapas e ás metas reduzidas, inclusivo aqueles provenicnUis do

suaapCeaçâofinanceira; .. ..
c) 0 CONTRATADO íormBlizeeo.mpromisso de arcar com as despesas necassánasá imediata operacionaiizaçáo

do objeto, quando couber.

ser

Cr

IS

SAC CAtXA; 0800726 QIC I c

P«f| erm^tntíéKla ou de fiU:0900 776 2^92
O»vfd<a1>:O8C0 725 7»74

C»^r>.60Kttf
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cj 0 novo Plano oo TrabatM s«ta sprevado conte<rBlando«» afvsies pfopoiUs.

CLÁUSULA DÉCIMA KONA - DAS VEDAÇÕES
19 -AsCONTRATADO«ved»!t0:

I. Reabai d«ip4ta sm dus antenar ã vlgènósdo iRsvumcnio:
II, NacModo oprat es*(v;ça»d««n9e(x*Bri8.mi5óraexccuçíoíooeicloa nlestíaefiií5$5o(íaau;ortoaçío

de Mcio dc obra, cire^lo qoandose Kstar doa rsctms pttt lU.idor Pa doapcaaa de qve Irato o eiL 25 da
Pcnaiia Cor^vma MGl'MF/CGU n' 33, ds 30dB a9Dato do2023 osuas alerapdes;

III. Aiietar o objcio do contraio de repaaao. sxeoio para nn^íaçÁo do cV(cto paauado ou pata redu;aa cu
sycluaao do meia ou ciapa. som prejulao da (rul^o ou (undonaUdade do obiaio, dssdu qvc cs aliefaçdes
leniiam sido oravlamante aprovadas pola CONTRATANTE;

IV. Uiilizar. ainda que em oaraier emcrgencial. os teeutsoa para rmaüdade diversa da estabelecida no
■natrumenlo;

V. Reformular os proieios fiJsicas das obras e sotviços do engenharia previamciua seottos pela
CONTRATANTE, cjceto pata ampliação do obicio pactuado, reduto óu excKjsío de meias ou eiapas,
dosde que niocaus* prejuízo dafiWgSooofunelonal.dadedoobjelo.inctitsívôiiaraiMeâsosde eoniralaçía

scm!4nlcçrBda;
VI. Roaiizat despesas com taxas banoiriis, muKas, Juros ou eorteçâo i^etíris, irtiusive refarentes a

pagamentos ou rceolíliTierilostOfadss prazos, exceto no que serelífeismulaacaoBturos, sodecarromea
de atraso na transferinds derecu.'sos pelo Gestor a desdeque os pratos pare pagamnio e os percenluaá
aejom osme-Lnos apicidos RO meteado:

VII. Pegar, a qualquer titulo, empresas prtvadss que tenham em seu quadrosodetino sennderpúbfcotía ativa,

ou empregado de empresa púbica, ou de sociedade de economia mísla, dos parKdpes, por serviços
prestados. Inchiúvo consupoiú. assíslòntia liwica ou assemelhados;

VIII. Efetuar pagamento cmi data posterior ã wgincradoinstrumoito, salvo se o fato gerador da dospesa lenha
ocorrido durontoO vlpúncra,

IX. Rcalzar despesas a iliuiode taxa de admInisiraçM, degerincla ou slmHaq
X. ReaCzar despesas com publicidade, salvo o de corúicr educativo. Informalivo ou de orienlaçAo sosol, da

qusInSo constem tiomos, slrrÃMlos ou Imagens que csracte.nzcm promovo pessoal e desde que previstas
no plano de trabalho;

XI. Pegar, a qualquer titulo, sensder cu empresado t^bteo, iniegrante de quadro de pessoal do drgúo ou
entidade pública da Adminisvaçde Direta ou Indireta, salvo nas htpdieses previstas em leis faderais
espeeir.us e na Lei de Diretrizes oiçamentirias;

XII. Rcolizixpasameniosdodariisapi«sagensamlhtarei.scn*tíoroa a empregados públicos da ativa, saJvo
nps hipútescs previsusem leis federais ospecincas e rva Lei de Oiretrlecs Orçamentarias Fcdorai;

XIII. Transítir recursos para cíjbes. wsoaaçdes de servidores ou qu{Bsqu«ren'jdadesKng6nere$. execw para
ctechcso escolas para o aiendrnentpprú-escolv, ^Jando for o caso;

XIV. Computar receiiasoriundâidssrtfldimcntbs dc apbsaçSrrs no mercado financeiro eomo conirapaivís;

XV. Adaiaro regime de execução direta:
XVI. Iftlizar iiolaçSo cujo edital leríia ^o pubbcado antes da assinatura rio presente Contrato da Repasso ou

da emissão Laudo de AnKise Tôcníca, que consubstancia a anàhse técnica de engenharia e a anSLse

doeumonial de objeto que emrôlva cara, conlonne previste rra Penaria Conjunia MGIfMfittGU n* 33, da 30

desgosto de 2023.
XVII. Celebrar parcarist com enUdadaslmpedyas dc rrwcUor recursos Morai.

19.1 - Os cusios de anéiiso das alteraçíes do objeto origínalniente pactuado, sa houver, nos casos de contrato da

repasso, serão de ruCponeatiUdade exclusiva doCONTRATrLOO.

CLAUSULA VIGéSWA - DOS REGtSTROS CE OCORRÊNCIAS E OA3 COMUNICAÇÕES
20-05 dôcumciilfls ir’íiirutóf»s ou cofnpfo53lôo« reiawK d execução óo Cor.Ualo de Rçpâssa deverão Mr
apreser.radss em ordinal ou cm cOpfa autoniicads.

20.1 - As eomunicaçéesds (sicseu oconèncias ralaívasao Centrato serio consideradas cemo regirJanTianle feitas se

insendas no TRANSFEREGOV ou entregues por cana protocolada, telegrama, M cu corre^eryléncia elctrimc.-», eom
comprovante da recebirr.anto. nos endereços Escritos na item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

CLAUSULA vigésima primeira - DA DIVGLQAÇAO de dados pessoais segundo a L6PD

íac tnnoM os» J26 flioi inlwiMçers rrriímssOci, luscnS*»« c!eíi«l

r>*<up«Ki« tomíMUentlJ »v«I»igu Ui I>üjOSM»6 2«J
OtnUt>Hi:»0O72S»1l

27.04] vO)i m<ro
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Conlrato de Repasse

2l-EmclMcrvincjaoos preceitos da Lc) Geral deProieçâodeOadcs Pcsssaís-LGPO-Lcí 13.709GI)ie, essgnaiaiíos

auiorüsm Bdlwt^çSodc scirs dados pessoais consiames neste instrumento para Cnsdapubiicidadse transparência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -DA CONCILIAÇÃO E DO FORO
22-As paites compromelem-se a suPmeler eventuais conirovirslas. decorrentes do presente ajuste, sempre que viêvel,

ã tentativa de corvcSiaçdo perante a Câmara de MetSaçâo e de Concilapâo da Administração Fedeial (CCAF), da
Advocada-Geral da União, noslarmos do atL 37 d» Loi n‘ 13-tao. do 2015, do aii 11 da Medida Provisória n* 2,taO-3S.

de 24 de agosto de 2001, c do Decrete n* 11.174, de 16 do egoslo de 2022. Nio logrando ê<i|o a coneiliaçio, será

competente para dávmlr as quesiâea decorrerdes dcsie Coniialo de Repassa, o foro da Justiça Federal, descrita no item

VII dasCONDIÇÓÉS GÉRAIS. porlPrça do indso Ido aiL lOOda Constituição Federal.

E, por esiarom assim lusios a pactuados firmarn este Instrumento, qve será assinado pelas panes o pelas lasietnutihas

abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos c legais, em juízo e (ora dele, sendo extraídas as respedivss cópias, qus
leráoo mesmo valor do originaL

de detembro de 2023• .?lSáoluls

Local/U.nu

O

Assinatura do CONTRATADO
Nome: .FNOQUE FERREIRA MOTA NETO
CPF; 336.750,233-20

Assinatura da CONTRATANTE

Nome: CARLÍK ANDRÉ CQRRÉA CARDOSO
CPF: 034.733.467-00

Testemunhas

7ca ?i Q
Nome: RAtMUNOO NÜNAIÜ L>Ã'É|'LVA'
CPF; 235.452.673-34

Home: PAULO EGiüiõCLlVElRA OA SILVA
CPF:33i.VOJ343-0I!

^■0
Assinalure do Supervisor ou Coordenador (Conlrsio em
Cortformidade)
Nome; DALVANl RODRIGUES PEREIRA DE ARRUDA
CPF: 287.924,073-04

17

fk?SAC CA( KA10300 73fi OiOi ftfvíc<rfu;d< C <
P>r40C)M O» dfl f«U:0300 7^ 2^92

QiivMijll»;0âú072S7A74

(Slvas^v-bi

27.341 nC22 rrJerp
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

VALIDADE ATE

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 1030654/2024
01/03/2026

PROCESSO SEMA N° 24030001503/2024 E-PROCESSOS N° 009451/2024

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA r® 123 de 06

de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental â:

^^NOME OU RAZÃO SOCIAL: Município De Pastos Bons

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL; RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. CONV N°
955520/2023

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

000000000000

CPF OU CNPJ:

05.277.173/0001-75

ENDEREÇO;

Avenida Avenida Domingos Sertão. Avenida Domingos Sertão, Centro

MUNICÍPIO:

Pastos Bons - MA

CEP:

65878-000

C
ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL COM

EXTENSÃO DE 79.493,00 M E COM USO DE MATERIAL DE EMPRÉSTIMO RESTRITO À 1HA E

RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA {SEM INTERVENÇÃO EM ÁREA VEGETAL).

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): TRECHO 01: BR-230 A AROEIRA; TRECHO 02: BR-

230 AO POVOADO SANGUE; TRECHO 03: ESTRADA SUCUPIRA AO POVOADO LAGOA; TRECHO 04:
POVOADO LAGOA ATE BR-230; TRECHO 05: POVOADO LAGOA AO POVOADO GONGA DO

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES
Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SiGLA), por meio do código
24030001503^2024.

SãoLuis-MA 01/03/2024

lllllllllllllllllllllllllllllllllllll

OBS.:- AS CONDIÇOES SERAO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o

disposto no § 2®, art. do 2®, o parágrafo único do art. 8®, e 12° da Resolução do CONAMA n° 237, de 19 de dezembro de 1997, e

considerando ainda a Portaria n° 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do

Maranhão,

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprira legislação ambiental e normal em vigor;
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

Exigências e Condicionantes

Processo n° 24030001503/2024

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher inlegralmente os seguintes requisitos;
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendimento/alividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinaçâo dos residuos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. 3°, incisos II. VII, IX e X; Art. 4°, T e 8°

da Lei N®12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no

órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de residuos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruidos e

radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental

vigente.

VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.

VII • Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

Fica 0 Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado

ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não

autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

Fica 0 requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na

aplicação das sanções penais cabiveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N® 2,848/40) e da Lei de

Crimes Ambientais (Lei N® 9.605/98).

2-

3-

4-

5-
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